
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 13, DE 2020.

“Altera as Leis nº 8.248 de 23 de outubro
de 1991, n° 13.969 de 26 de dezembro de
2019, para adequar o prazo de concessão
de crédito financeiro” 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Os artigos 4º e 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  4º  As  pessoas  jurídicas  que  exerçam  atividades  de
desenvolvimento  ou  produção  de  bens  de  tecnologias  da
informação  e  comunicação  que  investirem  em  atividades  de
pesquisa, desenvolvimento e inovação nesse setor farão jus, até
31  de  dezembro  de  2050,  a  crédito  financeiro  decorrente  do
dispêndio mínimo efetivamente aplicado nessas atividades. 

§  1º-G  Para  cada  ciclo  quinquenal  a  partir  do  ano  2034  será
realizada  avaliação  da  política  e  reorientação  de  metas  e
instrumentos,  caso  necessário,  conforme  regulamento  a  ser
editado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, com
implementação de ajustes obedecendo prazo mínimo de 24 (vinte
e quatro) meses. 

§  2º  Os Ministérios do Desenvolvimento,  Indústria,  Comércio  e
Serviços e da Ciência, Tecnologia e Inovação estabelecerão os
processos produtivos básicos de ofício ou no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, contado da data da solicitação fundamentada da
interessada. 

Art. 11. Farão jus ao crédito financeiro de que trata o art. 4º desta
Lei as pessoas jurídicas beneficiárias que investirem anualmente,
no País, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
referentes ao setor de tecnologias da informação e comunicação,
no mínimo 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada pelo
faturamento  bruto  no  mercado  interno,  decorrente  da
comercialização  de  bens  de  tecnologias  da  informação  e
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comunicação definidos no art. 16-A, e que cumprirem o processo
produtivo básico. 

§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto
mencionado no caput  deste artigo deverão ser  aplicados como
segue: 

............................................................................................. 

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados no Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT),
criado  pelo  Decreto-Lei  nº  719,  de  31  de  julho  de  1969,  e
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e, neste
caso,  deverá  ser  aplicado percentual  igual  ou  superior  a  0,5%
(cinco décimos por cento); e 

IV  -  sob  a  forma  de  aplicação  em  programas  e  projetos  de
interesse  nacional  nas  áreas  de  tecnologias  da  informação  e
comunicação considerados prioritários pelo comitê de que trata o
§  19  deste  artigo,  conforme  regulamento  a  ser  editado  pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e ouvido o referido
comitê,  podendo  essa  aplicação  substituir  os  percentuais
previstos nos incisos I, II e III deste parágrafo. 

............................................................................................. 

§  9º  As  empresas  beneficiárias  encaminharão  anualmente  ao
Poder  Executivo,  conforme  regulamento  a  ser  editado  pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: 

............................................................................................. 

II  -  relatório  e  parecer  conclusivo  acerca  dos  demonstrativos
referidos no  inciso  I  do  caput  deste  parágrafo,  elaborados por
auditoria  independente,  credenciada  na  Comissão  de  Valores
Mobiliários  (CVM)  e  cadastrada  no  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia e Inovação, que ateste a veracidade das informações
prestadas. 

a)  o  cadastramento  das  entidades  responsáveis  pela  auditoria
independente e a análise do demonstrativo do cumprimento das
obrigações da empresa beneficiária obedecerão ao regulamento a
ser editado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; 

..................................................... 

e) os demonstrativos de cumprimento previstos no inciso I do § 9º
deste artigo, deverão ser encaminhados até 31 de julho de cada
ano civil. 

f) o relatório e o parecer previstos no inciso II do § 9º deste artigo,
deverão ser encaminhados até 30 de setembro de cada ano civil. *C
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g) na hipótese de necessidade extraordinária, ato do Ministério da
Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  poderá  prorrogar  os  prazos
estabelecido nas alíneas “e” e “f” do §9º deste artigo. 

............................................................................................. 

§ 12. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação divulgará,
anualmente,  o  total  dos  recursos  financeiros  aplicados  pelas
empresas  beneficiárias  nas  instituições  de  pesquisa  e
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no §
1º deste artigo. 

............................................................................................ 

§ 16. Serão divulgados a cada 2 (dois) anos: 

I - relatório com os resultados econômicos e técnicos decorrentes
das  contrapartidas  de  investimentos  em  pesquisa,
desenvolvimento  e  inovação  desta  Lei,  com  elaboração  de
competência do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; e 

II - relatório com os resultados econômicos e técnicos decorrentes
das contrapartidas do cumprimento do processo produtivo básico
desta  Lei,  com  elaboração  de  competência  do  Ministério  do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços. 

............................................................................................ 

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste
artigo, o complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por
cento) do faturamento mencionado no caput deste artigo poderá
ser aplicado como segue: 

I - sob a forma de recursos financeiros em programa de apoio ao
desenvolvimento do setor de tecnologia da informação, conforme
regulamento a ser editado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação; 

II  -  sob  a  forma de  aplicação  em fundos  de  investimentos  ou
outros  instrumentos  autorizados  pela  CVM que  se  destinem à
capitalização de empresas de base tecnológica e sob a forma de
aplicação em programa governamental que se destine ao apoio a
empresas  de  base  tecnológica,  conforme  regulamento  a  ser
editado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; 

III  -  sob  a  forma  de  aplicação  em  programas  e  projetos  de
interesse  nacional  nas  áreas  de  tecnologias  da  informação  e
comunicação considerados prioritários pelo comitê de que trata o
§  19  deste  artigo,  conforme  regulamento  a  ser  editado  pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; 
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IV  -  em  organizações  sociais,  qualificadas  conforme  a  Lei  nº
9.637,  de  15  de  maio  de  1998,  que  mantenham  contrato  de
gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e que
promovam e  incentivem a  realização  de  projetos  de  pesquisa,
desenvolvimento  e  inovação  nas  áreas  de  tecnologias  da
informação e comunicação, conforme regulamento a ser editado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; e 

V  -  em  atividades  de  pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação
realizadas  diretamente  pelas  próprias  empresas  ou  por  elas
contratadas  com  outras  empresas  ou  instituições  de  ensino  e
pesquisa. 

§ 19. A destinação dos recursos de que trata o inciso III e IV do §
1º  deste  artigo  serão  priorizados  por  comitê  próprio,  conforme
regulamento a ser editado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação. 

§ 20. Os convênios referidos nos incisos I e II do § 1º deste artigo
poderão contemplar percentual de até 20% (vinte por cento) do
montante a ser gasto em cada projeto, para fins de cobertura de
despesas operacionais e administrativas incorridas na execução
dos convênios pelas ICTs credenciadas pelo comitê de que trata o
§ 19 deste artigo e para a constituição de reserva a ser por elas
utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação do setor de
tecnologias da informação e comunicação, conforme regulamento
a ser editado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

§ 21. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização
das  obrigações  previstas  nos  arts.  9º  e  11  desta  Lei  serão
realizados conforme regulamento  específico  a  ser  editado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, que considerará os
princípios  da  economicidade  e  eficiência  da  administração
pública. 

............................................................................................. 

§ 24. A aplicação de recursos na forma dos incisos III e IV do § 1º
e III e IV do § 18 deste artigo, atendidos os percentuais desta Lei,
e  em  conformidade  com  o  regulamento  a  ser  editado  pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  desonera  as
empresas beneficiárias de sua responsabilidade quanto à efetiva
utilização  dos  recursos  nos  programas e  projetos  de  interesse
nacional nas áreas de tecnologias da informação e comunicação
considerados prioritários. 

............................................................................................. 

§ 26.  Poderão ser  enquadrados como dispêndios de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, para fins das obrigações previstas
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nesta  Lei,  os  gastos  realizados  em  obras  civis  na  aquisição,
implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física
de laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs,
realizadas  e  justificadas  no  âmbito  de  projetos  de  pesquisa,
desenvolvimento e inovação, conforme as atividades descritas no
caput deste artigo, desde que esses gastos não excedam 20%
(vinte por cento) do total de investimentos em ICTs. 

............................................................................................. 

§ 28. Os termos e condições para a assunção das obrigações de 
investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação pela 
pessoa jurídica contratante serão regulamentados pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

............................................................................................. 

§ 30. Farão jus ao previsto no art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de 
março de 1990, as ICTs, bem como instituições de pesquisa ou 
instituições de ensino superior, inclusive laboratórios de empresas
com reconhecimento de desenvolvimento tecnológico nacional – 
exclusivo para equipamentos de testes e medição previstos no 
Capítulo 90 da TIPI (Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, que realizarem atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação no âmbito dos incisos I, II e IV do §1º
deste artigo. 

............................................................................................” 

Art. 2º Os artigos 2º, 3º e 11 da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º As pessoas jurídicas fabricantes de bens de tecnologias
da informação e comunicação que investirem em atividades de
pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação,  que  cumprirem  o
processo produtivo básico e que estiverem habilitadas nos termos
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, farão jus ao crédito
financeiro referido no art. 4º da referida Lei: 

§  1º  Até  31  de  dezembro  de  2039,  para  bens  e  serviços
produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a
ser definida pelo Poder Executivo. 

§  2º  Até 31 de dezembro de 2050,  para bens e serviços com
tecnologia desenvolvida no País. 

Art. 3º O crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991, será calculado sobre o dispêndio efetivo
aplicado pela pessoa jurídica no trimestre anterior em atividade de
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pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos termos do art. 11 da
referida Lei, multiplicado por: 

I – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica localizar-
se  na  região  Centro-Oeste  e  nas  regiões  de  influência  da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) e
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene): 

a)  3,24  (três  inteiros  e  vinte  e  quatro  centésimos),  até  31  de
dezembro de 2034, limitado a 12,97% (doze inteiros e noventa e
sete  centésimos  por  cento)  da  base  de  cálculo  do  valor  de
investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo
(PD&IM) do período de apuração; 

b) 3,07 (três inteiros e sete centésimos), de 1º de janeiro de 2035
a 31 de dezembro de 2036, limitado a 12,29% (doze inteiros e
vinte e nove centésimos por cento) da base de cálculo do PD&IM
do período de apuração; 

c) 2,90 (dois inteiros e noventa centésimos), de 1º de janeiro de
2037 a 31 de dezembro de 2039, limitado a 11,60% (onze inteiros
e sessenta centésimos por cento) da base de cálculo do PD&IM
do período de apuração; 

II - na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica localizar-
se na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam
e da Sudene, para os investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento  e  inovação  decorrentes  de  tecnologias
desenvolvidas  no  País,  3,41  (três  inteiros  e  quarenta  e  um
centésimos),  até  31  de  dezembro  de  2050,  limitado  a  17%
(dezessete por cento) da base de cálculo do PD&IM. 

III - na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica não se
localizar na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da
Sudam e  da  Sudene,  para  os  investimentos  em atividades  de
pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecnologias
desenvolvidas  no  País,  3,41  (três  inteiros  e  quarenta  e  um
centésimos),  até  31  de  dezembro  de  2050,  limitado  a  17%
(dezessete por cento) da base de cálculo do PD&IM. 

IV – nas demais hipóteses: 

a)  2,73  (dois  inteiros  e  setenta  e  três  centésimos),  até  31  de
dezembro de 2034, limitado a 10,92% (dez inteiros e noventa e
dois centésimos por cento) da base de cálculo do PD&IM; 

b) 2,56 (dois inteiros e cinquenta e seis centésimos),  de 1º de
janeiro de 2035 a 31 de dezembro de 2036, limitado a 10,24%
(dez inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) da base de
cálculo do PD&IM; 
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c) 2,39 (dois inteiros e trinta e nove centésimos), de 1º de janeiro
de  2037  a  31  de  dezembro  de  2039,  limitado  a  9,56% (nove
inteiros  e  cinquenta  e  seis  centésimos  por  cento)  da  base  de
cálculo do PD&IM. 

............................................................................................. 

§ 5º O valor do crédito financeiro de que trata o § 4º, para as
pessoas  jurídicas  habilitadas  localizadas  nas  regiões  Sul  e
Sudeste, será calculado com os seguintes multiplicadores e não
poderá ser superior aos seguintes percentuais da base de cálculo
do PD&IM de que se trata o art.  11 da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, sem período de apuração correspondente: 

I - 1,73 (um inteiro e setenta e três centésimos) e 10,92% (dez
inteiros  e  noventa  e  dois  centésimos  por  cento),  até  31  de
dezembro de 2034; 

II - 1,56 (um inteiro e cinquenta e seis centésimos) e 10,24% (dez
inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), entre 1º de janeiro
de 2035 e 31 de dezembro de 2036; 

III - 1,39 (um inteiro e trinta e nove centésimos) e 9,56% (nove
inteiros  e  cinquenta  e  seis  centésimos por  cento),  entre  1º  de
janeiro de 2037 e 31 de dezembro de 2039. 

§ 6º O valor do crédito financeiro de que trata o § 4º, para as
pessoas jurídicas habilitadas localizadas na região Centro-Oeste
e  nas  regiões  de  influência  da  Sudam  e  da  Sudene,  será
calculado  com  os  seguintes  multiplicadores  e  não  poderá  ser
superior aos seguintes percentuais da base de cálculo do PD&IM
de que trata o art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991,
sem período de apuração correspondente: 

I  -  2,41  (dois  inteiros  e  quarenta  e  um centésimos)  e  12,97%
(doze inteiros e noventa e sete centésimos por cento), até 31 de
dezembro de 2034; 

II - 2,24 (dois inteiros e vinte e quatro centésimos) e 12,29% (doze
inteiros e vinte e nove centésimos por cento), entre 1º de janeiro
de 2035 e 31 de dezembro de 2036; 

III  -  1,90  (um  inteiro  e  noventa  centésimos)  e  11,60%  (onze
inteiros e sessenta centésimos por cento), entre 1º de janeiro de
2037 e 31 de dezembro de 2039. 

............................................................................................. 

§  23  As  pessoas  jurídicas  que  investirem  em  atividades  de
pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação  (PD&I)  para  fins  do *C
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cumprimento  das  contrapartidas  previstas  na  Lei  nº  8.248,  de
1991,  que  resultem  em  tecnologias  estado  da  arte,  conforme
regulamento a ser editado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia
e  Inovação,  poderão  fazer  jus  aos  multiplicadores  e  limites
percentuais previstos nos incisos II e III do caput deste artigo. 

............................................................................................. 

Art. 3º. A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 6º A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput
do  art.  2º  desta  Lei  deverá  investir  no  País,  anualmente,  em
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, no mínimo,
o valor de 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada pelo
seu faturamento bruto no mercado interno. 

............................................................................................. 

§7º  Respeitado  o  limite  mínimo  previsto  no  §2º  deste  artigo,
poderão ser  admitidas  aplicações em programas e  projetos de
interesse  nacional  nas  áreas  de  tecnologias  da  informação  e
comunicação considerados prioritários  pelo  Comitê  da  Área de
Tecnologia da Informação, de que trata o § 19 do artigo 11 da Lei
nº 8.248, de 1991, desde que tenham abrangência nas áreas de
microeletrônica e semicondutores. 

Art. 7º A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá encaminhar
ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: 

............................................................................................. 

§ 5º Os demonstrativos de cumprimento previstos no inciso I do
caput,  deverão ser encaminhados até 31 de julho de cada ano
civil. 

§ 6º O relatório e o parecer previstos no inciso II do caput deverão
ser encaminhados até 30 de setembro de cada ano civil. 

§7º Na hipótese de necessidade extraordinária, ato do Ministério
da Ciência,  Tecnologia e Inovação poderá prorrogar  os prazos
estabelecido nos §§ 5º e 6º deste artigo. 

............................................................................................. 

Art.  64.  As  disposições  dos  arts.  3º  e  4º-A  a  4º-H  desta  Lei
vigorarão até 31 de dezembro de 2034. 

............................................................................................” 
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 22 de novembro de 2023. 

Deputada LUISA CANZIANI

Presidente
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